
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ
SP

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 04 DE ABRIL DE 2024

“Denomina “Léa Aparecida de Oliveira” a sala de 
reuniões da Câmara Municipal de Mauá, 
inaugurada em 2024, e dá outras providências”.

Vereador VAGNER OLIVEIRA SANTANA, Presidente em exercício da 
Câmara Municipal de Mauá, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu promulgo a 
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Denomina “Léa Aparecida de Oliveira” a sala de reuniões da 
Câmara Municipal de Mauá, inaugurada em 2024, localizada no primeiro andar do 
prédio. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Mauá, 04 de abril de 2024, 69ª da emancipação 
político-administrativa do Município.

Vereador VAGNER SANTANA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

 

 

Registrada   na   Diretoria  Legislativa,
afixada   no  quadro   de    avisos    da     
Câmara e  publicada  no  Diário Oficial 
do Município de Mauá.

DÉBORAH SOARES SANTOS
Secretária Geral Legislativa
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